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Estado de Goiás 

Município de Goiatuba - Goiás 
CMACS FUNDEB- Conselho Municipal de Acompanhamento e controle Social do FUNDEB- 

Criado pela Lei Municipal n. 2.457/2007, com suas alterações dadas pelas Leis Municipais 

N.2 2.596/2010, 2.655/2011, Lei 2.933/2015 e Lei N.2 3.174/2021. 

Ata de Posse dos Novos Membros e Eleição de Presidente e Vice Presidente 
do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB—

CACS-FUNDEB — Vigência 12  de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2026. 

Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, com inicio as 

8:00 horas, na sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC, 

no prédio do Centro Cultural  "Dr.  Laudelino Gomes" situado à Avenida Presidente 

Vargas, 490 - centro, nesta cidade, Reunião Ordinária, com a presença da maioria de 

seus membros, para posse dos novos membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB - CACS-FUNDEB, nomeados pelo 

Decreto Municipal N2  15.358, de 12 de dezembro de 2022, com vigência entre 1° de 

janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2026 e também eleição para Presidente e Vice 

Presidente, estando confirmada a presença dos seguintes Conselheiros: 1. Gilberto 

Lemes Ferreira, 2. Marcos Pereira Vieira, 3. Nalber Kenps Gonçalves, 4. Marcia Maria de 

Moura, 5. Natalino Batista Coelho, 6. Elisangela de Oliveira Rodrigues Padovani, 7. 

Lourenço Aparecido Muniz, 8. Zânia Alves Rocha, 9. Caique Marques Caetano, 10.  Eva  

Oliveira dos Santos Silva, 11. José Vieira do Prado, 12. Solange Maria Messias de Lima 

Oliveira, 13. Leandro Carlos da Silva e 14. Aparecida Donizete Silva. Aberta a sessão foi 

entregue a cada Conselheiro presente cópia do Decreto que dispõe sobre nomeação dos 

novos membros do Conselho Municipal do CACS-FUNDEB, e na sequência foi iniciada as 

pautas do dia. Posse dos Conselheiros e Eleição. Após a recepção e efetivação da posse 

dos membros presentes, seguiu para escolha do Presidente e Vice Presidente, que após 

as deliberações foram eleitos por seus pares: Presidente  Sr. Nalber Kenps Gonçalves e 

Vice-Presidente  Sr. Caique Marques Caetano. E nada mais havendo a tratar, para 

constar, foi lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, vai 

devidamente assi ada por todos os membros presentes. :-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-: 
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